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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito
Adicional Especiol pot Súpetávit Finonteiro no Orçala:2nto vigente e dó Outros Provídêntlas"

I. RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo a abertura de crédito adicional especial

por superavit financeiro.

'/ tI -ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constltulção e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

tm lace cio exposto, o PÍoJeto de Lêr Nr LAbiZAZ', reveste-se cje boa lorma constrtucronal leBai, Jundrco

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COM|SSÃO

A Comlssão de Constituição e Justlça em Reunião realizada no dia 30 de maio de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAçÃO

l.--do Projeto de Lei Nr 106/2025.

E st ive ra m prese ntes os Se n h o res Vereaf [dr-e-t

de TaJuli cibelly dos Santos

Vereadora Presidente
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especial por Superávit Finonceiro no Orçomento vigente e dá Outros Providêncios"

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo a abertura de crédito adicional especial

por superavit financeiro.

II - ANÁTISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne fi612025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação,

tv - REsurTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 11 de junho de 2025,

- opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei Ne í,:0612025.

Estivera m prese n hores Vereador

Gi rto íclo Renato Leit

Vereador Presi dente Vereador Relator
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COMISSÃO DE EDUCACÃO .SAÚDE E BEM.ESTAR SOCIAL
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito
Adicionol Especiol por Supeúvit Finonceiro no Orçomento vigente e dá Outros Providêncios"

I . REI.ATóRE

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo a abertura de crédito adicional especial

por superavit financeiro.

II -AÍ{ÁLEE

Nos termos reBimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde

ê Bêm-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Nc fi612025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurTADo DA voTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reunião realizada no dia 02 dejunho 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAçÃO

do Projeto de tei Ne 106/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,
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Lucas Ueder Rodrigues Ferreira

Vereador Membrov
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Juliana Cibelly dos Santos

Vereadora Relatora


